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R E C U R S O S 

(Aulas de 15 a 19.08.2005).

1 – Conceito: é o meio processual estabelecido para provocar o reexame de determinada decisão, visando a obtenção de sua reforma ou modificação.

2 – Natureza jurídica – é um direito subjetivo processual que nasce do transcurso do processo quando proferida uma decisão.

3 – FUNDAMENTOS: 

a – jurídicos: 1 – possibilidade de erro, ignorância ou má-fé do juiz ao julgar; 2 – oportunidade do reexame da sentença por juízes mais experientes ou de reconhecido merecimento; 3 – uniformização da interpretação da legislação. Ex.: R.Revista – TST: uniformiza a jurisprudência dos trbunais regionais.

B – psicológicos: 1 – inconformismo humano contra decisão que lhe afeta negativamente; 2 – possibilidade de reforma da decisão de um julgamento injusto.

4 – DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO: Esse direito é em decorrência do devido processo legal e da ampla defesa, com meios e recursos a ela inerentes – art. 5º, LV da C.F.

5 – Princípios dos Recursos: 

a – vigência imediata da lei nova: a lei processual tem aplicação imediata e apanha os processo em curso. O recurso é regido pela lei vigente na data da publicação da decisão. É nessa data que surge o direito de recorrer. Entretanto, devem ser respeitados os atos anteriormente praticados sob a égide da lei velha. – Art. 915 da CLT.

B – uni-recorribilidade – só é possível a interposição de um recurso de cada vez, não simultaneidade da interposição de recursos, mas sucessividade.

C – fungibilidade – ocorre o aproveitamento do recurso erroneamente nominado, como se fosse o que deveria ser interposto, mas para isso deve haver: 1 – dúvida sobre qual o recurso cabível; 2 – inexistência de erro grosseiro; 3 – deve ser apresentado no prazo para o recurso que seria cabível.

D – irrecorribilidade das decisões interlocutórias: no processo do trabalho não cabe agravo de instrumento para qualquer decisão interlocutória – art. 893, § 1º e § 2º do art. 799 da CLT.

E – inexigibilidade de fundamentação: a regra geral é que os recursos podem ser interpostos por simples petição – art. 899 da CLT, exceto para recursos técnicos. Orientação Jurisprudencial nº 90 – SDI-II TST, que assim diz: “não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos emque fora proposta.”

6 – Efeitos do recurso: os recursos trabalhistas têm como regra o efeito devolutivo ( art. 899 da CLT). Excecão: recurso ordinário em dissídio coletivo, em que o presidente do TST pode dar efeito suspensivo ao apelo – art. 14 da Lei 10.192/01).

7 – Prazos Processuais: Art. 6º da Lei 5.584/70. Todo recurso trabalhista tem prazo de oito dias(RO, RR, Embargos, Agravo de Petição e de instrumento). RE 15 dias.

8 – Juízo de Admissibilidade: É o poder do qual está dotado o juiz “ a quo” e também o juiz “ ad quem” de examinar se o recurso atende os pressupostos objetivos e subjetivos para poder subir ao tribunal superior.

AULA DO DIA 22.08 A 26.08.05 – RECURSOS

I – Regras Gerais de Recurso:

· O recorrente pode a qualquer tempo desistir do recurso, sem a anuência do recorrido – art. 501 do CPC.

· A parte pode renunciar ao direito de recorrer;

· Aceitação tácita ou expressa de sentença ou decisão impede a parte de recorrer – art. 503 e § único do CPC;

· Recurso por parte de litisconsorte – art. 509 do CPC;

· Falecimento de advogado – art. 507 do CPC;

· Falta de assinatura de advogado nas razões de recurso impede o seu conhecimento; Mas se a petição que apresenta o recurso estiver assinada o recurso é conhecido – OJ nº 120 da SBDI –1 do TST;

· Estagiário não pode assinar recurso isoladamente;

· Advogado deve assinar as peças recursais;

· O recorrente deve indicar as razões do recurso – art. 514 do CPC;

· Admite-se a interposição de recurso via fax, mas os originais devem ser entregues num prazo de cinco dias do término do prazo recursal. – Lei 9.800/99.

II – PRESSUPOSTOS RECURSAIS:

1 – Objetivos:

a – previsão legal: o recurso deve estar previsto em lei – na CLT os recursos cabíveis estão no artigo 893

b – adequação ou cabimento: o ato a ser impugnado deve ensejar o apelo escolhido pelo recorrente. Ex.: sentença de primeira grau, decisões de tribunais regionais em dissídios coletivos, mandado de segurança e ação rescisória = RECURSO ORDINÁRIO, uma vez que são ações de competência originária dos tribunais;

c – tempestividade: os recursos deverão ser interpostos nos prazos previstos em lei. Ex.: recurso trabalhista = 08 dias; prazos para entes públicos recorrer = 16 dias (Dec.-lei 779/69); M.P. recorrer = 16 dias.

D – Preparo: 

D.1 – CUSTAS: as custas são pagas pelo vencido. 

· No direito do trabalho em caso de sucumbência recíproca, quem paga as custas é a empresa;

· O recurso ordinário em Mandado de Segurança, o impetrante, se vencido em sua tese, paga as custas para recorrer;

· O prazo para recolhimento das custas é o prazo da interposição do recurso = 08 dias. E ém feita em DARF em 4 vias, cujo código é 8019.

· Havendo diferença ínfima do valor no pgamento das custas, o recurso é tido como deserto.;

· São isentos do pagamento das custas: União, Estados, D.F, Municípios, autarquias federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade econômica; M.P. do trabalho – Art. 790-A da CLT. – Enunc. 86 e 170 do TST.

D.2 – DEPÓSITO RECURSAL:

· Para a empresa recorrer é preciso que ela garanta o juízo com o depósito recursal.

· O depósito é feito na conta vinculada do FGTS do empregado, ou em conta aberta pela própria empresa em nome do empregado para tal fim;

· O depósito recursal e´constitucional –  e está previsto no art. 899 da CLT

· Natureza Jurídica – garantia recursal de execução;

· Código: 418;

· Comprovação: prazo de oito dias – Enunciado 245 do TST.

· Valores: RO – R$ 4.401,76 – RR – R$ 8.803,52 – RO em Ação Rescisória R$ 8.803,52; (En. 99 do TST);

E – Representação: No processo do trabalho não há necessidade da parte estar assistida por advogado – art. 791 e 893 da CLT – “Ius postulandi”. – Em. 164 do TST. E art. 13 do CPC.

2- Pressupostos Subjetivos:

a – legitimidade: Aquele que teve uma sentença desfavorável no todo ou em parte poderá recorrer.

· Art. 898 da CLT; M.P pode recorrer quando for parte ou como fiscal da lei – Lei 7.701/88; Procuradoria do Trabalho – representando incapazes ou índios; Sindicatos – art. 839, “a” da CLT;

B – capacidade: é necessário que as partes tenham capacidade para entrar em juízo;

C – interesse: o terceiro poderá recorrer se demonstrar interesse jurídico e não apenas econômico – En 82 do TST.

· O INSS tem capacidade de recorrer das sentenças que fixam contribuições previdenciárias – art. 831 da CLT.

AULA DO DIA 29/08 A 02/09/2005

RECURSO ORDINÁRIO:  Art. 895 da CLT.

· O RO devolve ao tribunal de segunda instância todas as questões recorridas, de direito e de fato; é o princípio do duplo grau de jurisdicão.

· Ao apreciar o apelo interposto, o tribunal deve reconhecer, mesmo que sem provocação, pressupostos prejudiciais que independem de requerimento da parte – art. 301, § 4º do CPC. Ex.: competência absoluta, condições da ação, coisa julgada, litispendência, etc.

DE SEU CABIMENTO:

· sentença de vara do trabalho;

· decisão de tribunais regionais do trabalho de sua competência originária (Ação Rescis. Mand.Segur.Habes Corpus – Dissidios coletivos de natureza jurídica ou econômica) – Lei 7.701/88;

· sentença de primeira grau em procedimento sumaríssimo;

· Recurso ex-officio – interposto pelo próprio juiz que prolata a sentença, quando forem vencidas total ou parcialmente as pessoas jurídicas de direito público.

· Súmulas  do TST: 158, 192, 201 e 302.

AULA DIAS 12 A 16 DE SETEMBRO

Agravo de Instrumento e Agravo de Petição.

AULA DIAS 19 a 23 DE SETEMBRO

EMBARGOS: Na CLT os embargos são previstos no art. 894, tendo natureza de recurso.

Finalidade: é a unificação da interpretação jurisprudencial de suas turmas, ou de decisões não unânimes em processos de competência originária do TST.

Lei 7.701/88 – Com o advento desta lei, o TST ficou divido em SDI e SDC, além das turmas  e do próprio pleno. 

As turmas apreciam os recursos de revista. Do acórdão que julgar este recurso, caberão embargos para o SDI. Visam os embargos a uniformização da jurisprudência das turmas do TST. A SDI serve para unificar a divergência jurisprudencial das turmas do TST.

Os embargos são divididos em: 

a) infringentes: são interpostos para a SDC das decisões não unânimes proferidas em processo de dissídio coletivo de sua competência originária. Não caberão os embargos se a decisão impugnada estiver em consonância com o precedente jurisprudencial do TST ou de súmula de sua jurisprudência predominante – art. 2º, II, c, da Lei 7.701/99;

b) Embargos de divergência: A SDI julgará em última instância embargos de divergência das decisões das turmas, ou destas com decisão da SDI, ou com enunciado da súmula da jurisprudência uniforme do TST (art. 3º, III< b, da Lei 7.701/88). Em. 337 do TST.

c) Embargos de nulidade: caberão das decisões proferidas contra violação literal de preceito de lei federal, complementar, tratados internacionais, convenções da OIT ratificadas no Brasil ou C.F. Julgamento em última instância pelo SDI

· Não cabem embargos contra lei estadual ou municipal, por se tratar de apreciação de provas – Em. 126 do TST, pois o juiz não é obrigado a conhecer de lei estadual ou municipal – art. 337 do CPC – Súmula 221, I e II do TST;

· Súmula 353 do TST – embargos e agravo de instrumento.

· Para embargar há a necessidade do depósito no valor de R$ b8.803,52;

· Processamento: 

a) petição dirigida ao presidente da turma que julgou o recurso de revista;

b) prazo de oito dias para interposição;

c) é dado vista à parte contrária pela secretaria da turma;

RECURSO ADESIVO – En. 283 do TST e 500 do CPC.

· Requisitos: a) sucumbência recíproca; b) a parte deveria ter condições de recorrer autonomamente; 

· para que exista o recurso adesivo, deve haver um recurso principal. Se este não for conhecido ou houve desistência, haverá a caducidade do adesivo.

· Para recorrer adesivamente, deve a parte pagar as custas e o depósito recursal, se for o caso.

· Denegado o segmento do recurso adesivo, cabe agravo de instrumento para destrancamento.

· A parte ao ser intimada do recurso da parte contrária, poderá a ele aderir, dentro do prazo de oito dias.

· No tribunal conhecido o recurso principal, conhece-se do adesivo, se aquele não o for este também não será
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